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PROJETO DE LEI N° 	, DE 2021  
"Institui a "Semana da Economia de Energia Elétrica" 
no Município de Mogi Guaçu e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica instituída a última semana do mês de maio 
como a Semana da Economia de Energia Elétrica, a ser realizada 
anualmente no município. 

Parágrafo único. A "Semana da Economia de Energia 
Elétrica' passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do 
Município. 

Art. 2° O Poder Público, em cooperação com a iniciativa 
privada e com entidades civis, realizará campanhas de esclarecimentos e 
outras ações educativas: 

1 - promover discussões e debates, iniciativas, a fim de 
levar informações a população sobre como economizar energia. 

II - incluir nos eventos, calendários, ações e atividades 
que forem realizados no decorrer da semana, e do mês, informações, 
dicas, estímulos e mensagens educativas, respeitando, valorizando a 
conscientização de toda sociedade. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

De acordo com dados da ONU, o número estimado de 

pessoas em todo o mundo que ainda vive sem acesso à eletricidade é de 

quase 1 bilhão e a estimativa é que grande parte delas siga nestas 

condições pelos próximos anos. Considerando a importância desse 

recurso para a vida e o progresso humano, essa é uma estatística 

preocupante. 

O acesso à eletricidade torna as cidades mais seguras, 

viabiliza serviços essenciais como educação e saúde e gera condições 

para que empresas se desenvolvam. Ou seja, a energia é propulsora de 

investimentos, inovações e desenvolvimento das sociedades. 

fundamental, além de ter acesso, preservar e usufruir da 

energia de maneira consciente. Inclusive, o dia 29 de maio foi 

estabelecido como o Dia Mundial da Energia Elétrica, uma data simbólica 

para que todos nós possamos refletir sobre o consumo consciente deste 

recurso. Assim, é de extrema importância conscientizar a população e 

incentivar a economia de energia elétrica no município. 

Para isso, proponho este Projeto de Lei, para que nesta 

"Semana da Economia de Energia Elétrica" sejam realizadas diversas 

atividades voltadas para conscientização dos cidadãos de Mogi Guaçu 


